
PODER JUDICIÁRIO 


TRIBUNAl OE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃo PAULO 


DEPR0 6_ PASSAGEM OE AUTOS - S. OIR. PRIVADO 


PROCESSO: n· 483.493-4n AGRAVO DE INSTRUMENTO 

EM 29/1112006 

CONCLUSOS AO 

EXCELENTíSSIMO DESEMBARGADOR 

CARLOS STROPPA 

Vistos, 

Vislumbro, em princípio, direito e lesividade que justificam a concessão de 

excepciooal efeito suspensivo ativo a este agravo de instrumento. Recepclon~o, 

pois. com duplo efeito, devolutivo e suspensivo, nos termos da pretensão posta pelo 

agravante. 

Comunique-se com urgência ao MM. Juizo de Primeiro Grau, de quem 

requisito informações. 

Intimem-se as partes: a) a agravanle, para cumprir o que dispõe o artigo 526 

do Código de Processo Civil e; b) a agravada para, querendo, contra-arrazoaf, 

podendo juntar as peças. 

CÓPIA EXTRAíDA NO 

TRIBUNAL DE JUS'nÇA DE sÃo PAULO 




PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

FÓRUM JOÃO MENDES JÚNIOR 


21 ' VARA cívEL CENTRAL DA CAPITAL DE SÃO PAUL.O 

21 0 OFíCIO CívEL DA CAPITAL 

Praça João Mendes, S/N· 9° ANDAR, SALA 912/918 - CENTRO- São PaulolSP · CEP: 01501-900 - Telefone: 2171 -6165 

CARTA PRECATÓRIA CíVEL 

Processo n' 583.00.2006.225286-4 

Ordem n' 173312006 


Prazo pI cumprimento: 30 dias 

'- DISTRIBUiÇÃO ADVERTÉNCIA 

DEPRECANTE: Juizo de Direilo da Comarca de São Paulo/SP ~ 
DEPRECADO: Juizo de Dire,o da Comarca de São José dos Pinhais/PR ;',' 

" ~ " DESPACHO , f" 
OrA) Exmo(a) Sr(a) Or(a) MÁRCIO TEIXEIRA LARANJO, MM(a) , ;: 

Juiz(a) de Direito da 21'. Vara Civel da Comarca de São Paulo, Eslado de São Paulo, na tonma da _' ',.; 
lei, ~ 

FAZ SABER ao(a) Exmo(a) Sr(a) Dr(a) Juiz(a) de Direilo da ;' J 
Comarca de CuritibalPR, ao qual esta for distribuída, que, perante este Juizo e respectivo Cartórilo ~-

.jj
fi 

se processam os lermos e aios da Ação Outros Feitos Não EspecifICados, processo n' 
583.00.2006.225286-4, requerida por NÚCLEO DE INFORMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO PONTO 
BR-NIC,BR contra RONALDC CARDCNETII e oulro(s), 

FINALIDADE: CITAÇÃO de JAN STRUIVING, RNE W024569Q, CPF 201978619-20, à TRAVESSA 
ALCIDIO ROCCO, 5 AFONSO PENA CEP: 83045-160, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR, para os 
lermos da presente ação cuja cópia acompanha a presenle, e servirá de contra-fé, ADVERTINDO·O 
de que querendo, pederá contestar o pedido no prazo de 15 (quinze) dias, contados da juntada da 
carta precatória aos autos, sob pena de revelia e confissão e de se presumirem aceitos como 
verdadeiras os fatos narrados na inicial e INTIMANDO-O da tutela inibitória concedida. consistente 
na Obrigação de cessar a divulgação de afirmacões difamatórias em relacão ao aulor NÚCLEO. DE 
INFo.RMAÇÃO E COORDENAÇÃO DO Po.NTo. BR-NIC,BR em seus sítios, sob pena de incidir 
multa diária de R$ 5.000,00. DESPACHO: "Vistos. Nos termos da decisão liminar do agravo de 
instrumento interposto pela requerente, citem-se os réus pessoalmente, como anteriormente 
determinado, e intime-os da futela inibitória, consistente na obrigação de cessar a divulgação de 
afirmações difamatórias em seus sítios, sob pena de incidir mulla diária de R$ 5.000,00, cabendo a 
requerenle recolher as despesas pertinentes, Inl. São Paulo, 21 de dezembro de 2.006. MÁRCIO. 
TEIXEIRA LARANJa. MM_ Juiz de Direi/o', 

ADVOGADOS: KELLI PRISCILAANGELlNI OABISP 193817 


